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INDICAÇÃO N° 115/2025

A Vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em 
especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à 
V. Exa. a presente proposição na forma de indicação:

“SOLICITA PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO D LIMPEZA DA RUA JOÃO LEITE, PRÓXIMO AO
NÚMERO 760”

JUSTIFICATIVA:

A Vereadora abaixo subscrita, vem através desta indicação solicitar ao Chefe do Poder 

Executivo, na pessoa do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Dr. Paulo César Vaz, a realização de 

serviços de limpeza na Rua João Leite, próximo ao número 760, bem como a limpeza e 

manutenção dos quebra-molas localizados nesta via, que se encontram com uma crosta de poeira 

acumulada, prejudicando a segurança e o bem-estar dos moradores e motoristas.

A acumulação de poeira nos quebra-molas tem gerado riscos à segurança do tráfego de 

veículos, uma vez que a visibilidade dos mesmos fica comprometida, além de causar desconforto 

para os moradores da região. A limpeza da rua e a remoção da poeira acumulada são medidas 

urgentes para garantir melhores condições de trafegabilidade e qualidade de vida para os cidadãos 

que circulam por aquela localidade.

Diante do exposto, solicito ao Exmo. Senhor Prefeito que sejam tomadas as providências 

necessárias para a execução dos serviços de limpeza e manutenção na Rua João Leite e nos 

quebra-molas próximos ao número 760.

Desta forma, aguardamos resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa.

Piumhi-MG, 03 de fevereiro de 2025. z
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